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Projeto de Lei
 
Reconhece a expressão cul tural  “Vira-Lata

Caramelo”, como de relevante interesse cultural do

Estado de São Paulo.
 

 
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º. Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do Estado de São Paulo, a
expressão “Vira-Lata Caramelo”.
 
Artigo 2º. A celebração e que trata esta lei poderá, a critério dos órgãos responsáveis pela
política  de  patrimônio  cultural  do  Estado,  ser  objeto  de  proteção  específica,  conforme  a
legislação aplicável.
 
Artigo 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

 
 

RAFAEL SARAIVA
 

Deputado Estadual
 

(UNIÃO)
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
A expressão denominada “Vira-Lata Caramelo” é muito popular em todo o Estado de São Paulo.
Expressão  destinada  à  cachorros  com características  comuns  encontradas  em  todos  os
municípios, vindo a ser considerado um símbolo do Brasil, inclusive.
 
 
 
Apesar de sua vasta popularidade, em sua maioria, os chamados “vira-latas caramelo”, são cães
que passam a vida nas ruas esperando um resgate ou uma adoção por uma família.
 
 
 
Apesar de ser conhecido como vira-lata, tratamos aqui de um cão sem raça definida, comumente
encontrado em todo o estado, com poucas variações de tamanho, pelagem e fisionomia. Mas em
sua maioria muito dócil.
 
 
 
Informações  atestam  que  sua  origem  se  deu  há  mais  de  10  mil  anos,  quando  humanos
transitaram da Ásia para a América do Norte, acompanhados de cães daquela época.
 
 
 
Por ser considerado muito sociável, o vira-lata caramelo comumente é encontrado interagindo
com outros animais, das mais variadas espécies, e, principalmente, com humanos.
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Por tal razão, a presente propositura merece prosperar, haja vista que o Estado de São Paulo é
espelho para as demais unidades federativas do país, servindo como exemplo na proteção
animal.
 

 
 
 

Rafael Saraiva - UNIÃO
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